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Autoritarismo no regime jurídico das 
leis complementares e o problema no direito 
tributário

Authoritarianism in the legal regime of the 
complementary laws and the problem in tax law

André Folloni1

Resumo: O campo de estudo do artigo é a lei com-
plementar enquanto espécie normativa instituída no 
período ditatorial brasileiro. O objetivo preliminar é 
demonstrar a origem ditatorial das leis complemen-
tares: sua criação não teve por finalidade garantir 
maior representatividade popular, pela exigência de 
maioria absoluta, mas garantir durabilidade à norma-
tização de certas matérias. Isso ocorre com várias leis 
complementares votadas antes da Constituição atual, 
que mantêm, ainda hoje, um insistente resquício do 
período ditatorial. Essa hipótese é formulada com o 
recurso à história e à política, e sua demonstração é 
feita pelo recurso ao Direito Tributário, por aplicação 
do método hipotético-dedutivo. No Direito Tributário, 
as leis complementares exercem função relevante e 
aquelas anteriores a 1988 têm sido consideradas re-
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cepcionadas pela doutrina e jurisprudência. Contudo, 
o estudo demonstra, como resultado, que várias das 
disposições dessas leis não se mostram adequadas 
com o modelo de constitucionalismo atual, que en-
trega novos objetivos à República Federativa do Bra-
sil, como a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável. O artigo conclui que o Direito Tributário 
e a tributação têm oferecido pouca contribuição ao 
desenvolvimento e, dentre as causas desse défice, 
estão as leis complementares produzidas no período 
ditatorial, que dificultam a consecução dos objetivos 
constitucionais via tributação.

Palavras-chave: Leis complementares. Autoritarismo. 
Intervenção do Estado. Tributação. Desenvolvimento.

Abstract: The field of the paper is the “complementary 
law” as a normative specie established in the Brazilian 
dictatorship period. The preliminary objective is to 
demonstrate the dictatorial origin of the complemen-
tary laws that were not created with the goal of greater 
popular representation but to ensure durability to 
the normalization of certain subjects. This happens 
with several complementary laws voted before the 
Constitution, maintaining a remnant of that dictatorial 
period. This hypothesis is made considering history 
and politics and its proof is made considering Tax 
Law, as an application of the hypothetico-deductive 
method. In Tax Law these complementary laws have 
relevant functions and Doctrine and the Courts deem 
the ones edited before 1988 effective. However, the 
article shows, as a result, that many of the provisions 
of these laws are not adequate to the contemporary 
constitutionalism, which define new aims to the 
Federative Republic of Brazil, like the promotion 
of the sustainable national development. The paper 
concludes that Tax Law and taxation have offered 
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minor contribution to development much because of 
these complementary laws produced in the totalitar-
ian period, once they hamper the achievement of the 
constitutional objectives through taxation.

Keywords: Complementary laws. Authoritarianism. 
State intervention. Taxation. Development.

1. Introdução

O Direito Tributário brasileiro, em muitos assuntos, 
apresenta notável disparidade entre as normas postas pelo 
Código Tributário Nacional, em 1966, e as prescrições da 
Constituição de 1988. Não obstante, vem sendo compre-
endido como recepcionado pela Constituição e depositário 
das normas gerais de Direito Tributário previstas no artigo 
146, III, da Constituição, como de edição reservada à lei 
complementar.

Esse é um exemplo de como leis complementares 
produzidas no período ditatorial anterior a 1988 podem 
permanecer gerando efeitos mesmo após a ruptura e a 
instauração de um Estado Democrático de Direito. E, pior 
ainda, leis ordinárias, como o CTN, são recepcionadas como 
lei complementar e ocupam o espaço no qual deveria ser 
produzida legislação adequada com o Estado Democrático. 

Entender esse problema demanda compreensão ade-
quada do que as leis complementares representaram no pe-
ríodo ditatorial. Diante da frequência como que se sustenta 
serem, as leis complementares, instrumentos para garantir 
maior representatividade democrática pelo recurso à maioria 
absoluta, sua origem autoritária precisa ser demonstrada e 
debatida, o que este artigo faz em seu início. Em seguida, o 
caráter ideológico que presidiu sua criação enquanto espécie 
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normativa autônoma, nada preocupado com representativi-
dade democrática, é posto a nu. Adiante, o artigo esclarece o 
regime jurídico formal e material das leis complementares. 
Já ao final, em demonstração empírica do problema, o artigo 
demonstra o resquício autoritário presente nas normas de 
interpretação e integração da legislação tributária presentes 
no CTN e explica por que a definição reducionista de tributo 
e das espécies tributárias no mesmo código, feita sem atenção 
às causas da tributação e à finalidade do tributo, é anacrônica 
diante da Constituição e dificulta do debate sobre as relações 
entre Direito Tributário, tributação e desenvolvimento. 

Sob o ponto de vista político e histórico, o artigo cons-
trói sua hipótese, relativa aos malefícios que as leis comple-
mentares anteriores à constituição vêm causando, e procura 
demonstrar sua veracidade com o recurso ao Direito Tribu-
tário. O método, então, é o hipotético-dedutivo, mediante o 
uso da história e da política na formulação da hipótese, e da 
dogmática jurídica – vista em sentido complexo, com atenção 
à Constituição e aos objetivos fundamentais da República – 
em sua tentativa de corroboração empírica.

2. A origem autoritária das leis complementares 
no Brasil
A doutrina registra que a experiência brasileira com as 

leis complementares, em feição assemelhada à atual, pode 
ter tido um esboço inicial com a Emenda Constitucional n. 
4/1961.2 A emenda instituiu um regime parlamentar, decerto 
efêmero. Em seu artigo 22, caput, previu que leis votadas por 
maioria absoluta “complementariam” a organização daquele 
sistema parlamentarista: “Art. 22. Poder-se-á complementar 
a organização do sistema parlamentar de governo ora insti-

2 SILVA, 2004, p. 234; SAMPAIO, 1968, p. 36-37; BORGES, 1975, p. 1-3.
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tuído, mediante leis votadas, nas duas Casas do Congresso 
Nacional, pela maioria absoluta dos seus membros”. Duas 
leis complementares, inclusive, chegaram a ser elaboradas 
em 1962 com esse fundamento de validade.3

2.1. As leis complementares na Carta Constitucio-
nal de 1967
Embora a Comissão que elaborou, já sob a égide do 

regime militar, o anteprojeto de Reforma Tributária que 
culminou na Emenda Constitucional n. 18/1965, tenha pre-
visto “leis complementares à Constituição”, votadas por 
maioria absoluta em duas sessões em cada casa legislativa, 
esse instrumento normativo não vingou. A lei complemen-
tar enquanto espécie tributária não apareceu na Emenda 
Constitucional n. 18.4

A previsão de leis complementares surgiu, apenas, 
na redação original da Carta Constitucional de 1967, pro-
mulgada pelo Congresso Nacional. Em seu artigo 49, II, 
a Carta previu que o processo legislativo compreenderia 
a elaboração de “leis complementares à Constituição”. O 
artigo 53, por sua vez, condicionou a aprovação dessas leis 
à aprovação pela maioria absoluta dos membros das duas 
casas do Congresso Nacional. 

Mas que Congresso era esse que promulgou a Carta de 
1967? Naquele ano, estava em vigor o Ato Institucional n. 2, 
de 27 de outubro de 1965. Para compreendê-lo juridicamente 
é preciso regressar ao Ato Institucional de 9 de abril de 1964, 
então não numerado, mas hoje conhecido como o AI-1. O 
Ato Institucional, assinado pelo General Arthur da Costa e 
Silva, pelo Tenente-Brigadeiro Francisco de Assis Correia de 

3 SILVA, 2004, p. 234.
4 SILVA, 2004, p. 234-235; BORGES, 1975,  p. 3-4.
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Mello e pelo Vice-Almirante Augusto Hamann Rademaker 
Grunewald, autoqualificava a chegada da junta militar ao 
poder, em 31 de março e 1º de abril de 1964, como uma “Re-
volução” na qual se traduzia “...não o interesse e a vontade 
de um grupo, mas o interesse e a vontade da Nação”. Por 
isso, “A revolução vitoriosa se investe no exercício do Poder 
Constituinte” e, nessa medida, “...se legitima por si mesma”. 
Segue o Ato Institucional, sobre a “Revolução”: 

Ela destitui o governo anterior e tem a capacidade de constituir 
o novo governo. Nela se contém a força normativa, inerente ao 
Poder Constituinte. Ela edita normas jurídicas sem que nisto seja 
limitada pela normatividade anterior à sua vitória. Os Chefes da 
revolução vitoriosa, graças à ação das Forças Armadas e ao apoio 
inequívoco da Nação, representam o Povo e em seu nome exercem 
o Poder Constituinte, de que o Povo é o único titular.

O Ato serviria para assegurar, ao novo governo, os 
meios para governar. Como o governo anterior “...delibera-
damente se dispunha a bolchevizar o País” e os “...proces-
sos constitucionais não funcionaram...” para destituí-lo, foi 
necessária a “Revolução”, “...que se tornou vitoriosa com o 
apoio da Nação na sua quase totalidade”. Como a “Revolu-
ção” proclamou-se detentora do Poder Constituinte Origi-
nário, “...só a esta [ela] cabe ditar as normas e os processos 
de constituição do novo governo e atribuir-lhe os poderes 
ou os instrumentos jurídicos que lhe assegurem o exercício 
do Poder no exclusivo interesse do País”. 

Segundo ela própria, a “Revolução” teria, portanto, o 
Poder Constituinte originário, de modo que poderia fazer 
uma nova constituição e extinguir o Congresso Nacional 
então existente. Mas, ainda segundo si mesma, decidiu 
mostrar boa vontade, apenas modificando os poderes do 
Presidente e opondo reservas aos poderes do Congresso. O 
Ato Institucional expõe: 
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Para demonstrar que não pretendemos radicalizar o processo 
revolucionário, decidimos manter a Constituição de 1946, limi-
tando-nos a modificá-la, apenas, na parte relativa aos poderes do 
Presidente da República, a fim de que este possa cumprir a missão 
de restaurar no Brasil a ordem econômica e financeira e tomar as 
urgentes medidas destinadas a drenar o bolsão comunista, cuja 
purulência já se havia infiltrado não só na cúpula do governo como 
nas suas dependências administrativas. Para reduzir ainda mais 
os plenos poderes de que se acha investida a revolução vitoriosa, 
resolvemos, igualmente, manter o Congresso Nacional, com as 
reservas relativas aos seus poderes, constantes do presente Ato 
Institucional.

O Congresso ficou mantido, como que por benevo-
lência da “Revolução”, mas com reservas. E a “Revolução” 
não é legitimada por ele, e sim o contrário: “Fica, assim, bem 
claro que a revolução não procura legitimar-se através do 
Congresso. Este é que recebe deste Ato Institucional, resul-
tante do exercício do Poder Constituinte, inerente a todas as 
revoluções, a sua legitimação”.

Feito esse preâmbulo, seguem-se os artigos do Ato 
Institucional. Dentre eles, destaca-se o artigo 10:

Art. 10 - No interesse da paz e da honra nacional, e sem as limita-
ções previstas na Constituição, os Comandantes-em-Chefe, que 
editam o presente Ato, poderão suspender os direitos políticos 
pelo prazo de dez (10) anos e cassar mandatos legislativos federais, 
estaduais e municipais, excluída a apreciação judicial desses atos.
Parágrafo único - Empossado o Presidente da República, este, 
por indicação do Conselho de Segurança Nacional, dentro de 
60 (sessenta) dias, poderá praticar os atos previstos neste artigo.

Ou seja: o Congresso Nacional que aprovou a Carta de 
1967 e a existência de leis complementares no ordenamento 
brasileiro era um Congresso formado por pessoas que, se não 
o fizessem, poderiam perder seus mandatos e terem cassados 
seus direitos políticos por dez anos, sem direito a reclamação 
judicial contra o ato de destituição e de cassação. O mesmo 
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vale para o Congresso que, depois, deveria aprovar as leis 
complementares de iniciativa do Poder Executivo – como as 
tributárias, por exemplo, que eram, na Constituição de 1967, 
de iniciativa exclusiva do Presidente da República (art. 60, 
I). Um Congresso com, se alguma, restritíssima liberdade 
democrática.

No ano seguinte, foi aprovado o Ato Institucional n. 
2. No seu preâmbulo, o AI-2 consignou que o Poder Consti-
tuinte Originário ostentado pela “Revolução” permanecia, 
referindo-se ao AI-1: “Não se disse que a revolução foi, mas 
que é e continuará. Assim o seu Poder Constituinte não se 
exauriu, tanto é ele próprio do processo revolucionário, que 
tem de ser dinâmico para atingir os seus objetivos”. E com 
fundamento nesse Poder Constituinte Originário auto con-
cedido, o Comando Supremo da “Revolução” aprofundou 
drasticamente a restrição à democracia:

Art. 15 - No interesse de preservar e consolidar a Revolução, 
o Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, e sem as limitações previstas na Constituição, poderá 
suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo 
de 10 (dez) anos e cassar mandatos legislativos federais, estaduais 
e municipais.

Parágrafo único - Aos membros dos Legislativos federal, estadu-
ais e municipais, que tiverem seus mandatos cassados não serão 
dados substitutos, determinando-se o quorum parlamentar em 
função dos lugares efetivamente preenchidos.

Art. 16 - A suspensão de direitos políticos, com base neste Ato e no 
art. 10 e seu parágrafo único do Ato Institucional, de 9 de abril de 
1964, além do disposto no art. 337 do Código Eleitoral e no art. 6º 
da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, acarreta simultaneamente:

I - a cessação de privilégio de foro por prerrogativa de função;

II - a suspensão do direito de votar e de ser votado nas eleições 
sindicais;
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III - a proibição de atividade ou manifestação sobre assunto de 
natureza política;

IV - a aplicação, quando necessária à preservação da ordem política 
e social, das seguintes medidas de segurança:

a) liberdade vigiada;

b) proibição de freqüentar determinados lugares;

c) domicílio determinado.

Art. 18 - Ficam extintos os atuais Partidos Políticos e cancelados 
os respectivos registros.

Parágrafo único - Para a organização dos novos Partidos são 
mantidas as exigências da Lei nº 4.740, de 15 de julho de 1965, e 
suas modificações.

Art. 19 - Ficam excluídos da apreciação judicial:

I - os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução e 
pelo Governo federal, com fundamento no Ato Institucional de 
9 de abril de 1964, no presente Ato Institucional e nos atos com-
plementares deste;

Art. 30 - O Presidente da República poderá baixar atos comple-
mentares do presente, bem como decretos-leis sobre matéria de 
segurança nacional.

Art. 31 - A decretação do recesso do Congresso Nacional, das 
Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores pode ser 
objeto de ato complementar do Presidente da República, em estado 
de sítio ou fora dele.

Parágrafo único - Decretado o recesso parlamentar, o Poder 
Executivo correspondente, fica autorizado a legislar mediante 
decretos-leis em todas as matérias previstas na Constituição e na 
Lei Orgânica.

De acordo com o artigo 33 do AI-2, essas restrições 
seriam vigentes até 15 de março de 1967, data exata em que 
entrou em vigor a Carta Constitucional de 1967. Assim, o 
Congresso que promulgou a Carta introdutora, no ordena-
mento brasileiro, da previsão de leis complementares, era 
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um congresso sem qualquer liberdade democrática para 
não o fazer.

2.2. As leis complementares na Emenda Constitu-
cional n. 1/1969

As leis complementares foram ratificadas com a edição 
da Emenda Constitucional n. 1/1969. Essa emenda foi feita 
pelos Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Ae-
ronáutica Militar. Isso porque, em 13 de dezembro de 1968, 
o Presidente da República Costa e Silva, ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional e considerando os fundamentos e 
propósitos da “Revolução”, editou o Ato Institucional n. 5, 
autorizando a si próprio a decretar o recesso do Congresso 
Nacional e das demais casas legislativas – estaduais e munici-
pais – do país, além de outras disposições. Com fundamento 
na autorização que se concedera, o Presidente editou o Ato 
Complementar n. 38, na mesma data, decretando, de fato, o 
recesso do Congresso Nacional. Com isso, o Poder Executivo 
Federal estava autorizado por ele mesmo a legislar sobre 
todas as matérias, inclusive para emendar a Constituição. 
E o fez. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar fizeram a Emenda n. 1, porque, ado-
ecido o Marechal Costa e Silva, esses mesmos ministros 
concederam, a si próprios, por meio dos Atos Institucionais 
n. 12 e 16/1969, competência legislativa. Precedida dos 
“considerandos”, dentre os quais um destacando que boa 
parte da constituição de 1967 continuaria materialmente a 
mesma, vinham os dois únicos artigos da emenda. O artigo 
1º prescrevia o seguinte: “A Constituição de 24 de janeiro 
de 1967 passa a vigorar com a seguinte redação”, a que se 
seguia a nova redação da constituição, do primeiro ao últi-
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mo artigo – daí muitos autores a referirem como uma nova 
carta constitucional, e não, apenas, uma emenda, como o 
faz Pontes de Miranda.5 O artigo 2º prescrevia: “A presente 
Emenda entrará em vigor no dia 30 de outubro de 1969”.

Nessa nova redação, o artigo 46, II, previu que o 
processo legislativo compreenderia a elaboração de “leis 
complementares à Constituição”. O artigo 50, por sua vez, 
condicionou a aprovação das leis complementares à apro-
vação pela maioria absoluta dos membros das duas casas 
do Congresso Nacional. Estavam criadas, no Brasil, as leis 
complementares. São fruto da Carta Constitucional de 1967, 
editada sob a vigência do Ato Institucional n. 2/1965, e da 
Emenda Constitucional n. 1/1969, outorgada pelos Ministros 
de Guerra, na vigência do Ato Institucional n. 5.

3. O caráter ideológico das leis complementares

Como visto, quando a possibilidade de instituição de 
leis complementares foi criada, no Brasil, pela Emenda Cons-
titucional n. 1/1969, estava em vigor o AI-5, que permitia, 
ao Presidente da República, decretar o recesso do Congresso 
Nacional. Nesse caso, conforme o artigo 2º, § 1º, do AI-5, “...o 
Poder Executivo correspondente fica autorizado a legislar 
em todas as matérias e exercer as atribuições previstas nas 
Constituições ou na Lei Orgânica dos Municípios”. Todas 
as matérias, sem exceção; inclusive, portanto, é de se supor, 
aquelas reservadas à lei complementar. O AI-5 durou uma 
década: só foi revogado pela Emenda Constitucional n. 
11/1978, que entrou em vigor no primeiro dia do ano se-
guinte. A própria Emenda n. 1/1969 deu, ao artigo 181 da 
Carta de 1967, redação aprovando e excluindo de apreciação 
judicial os “...atos praticados pelo Comando Supremo da Re-

5 MIRANDA, 1987,  passim.
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volução de 31 de março de 1964”, como os atos do Governo 
Federal, editados com fundamento em atos institucionais e 
em atos complementares, além dos atos dos ministros mi-
litares. A emenda também conferiu, ao artigo 182, redação 
que garantiu expressa vigência ao AI-5 e aos demais atos 
baixados posteriormente.

Por isso, não é correto supor que a preocupação ime-
diata da inserção das leis complementares no ordenamento 
jurídico brasileiro, pelos ministros militares, em 1969, ao 
demandarem maioria absoluta para sua aprovação, foi com 
maior legitimidade democrática para o tratamento de ma-
térias de relevância destacada. O ponto fundamental das 
leis complementares quando de sua inserção no sistema 
jurídico brasileiro foi o do seu relativo caráter de permanên-
cia: uma lei complementar é mais dificilmente alterável ou 
revogável, embora discipline conteúdo não constitucional. É 
o que ensina, por exemplo, Miguel Reale, para quem as leis 
complementares configuram um “...tertium genus de leis, que 
não ostentam a rigidez dos preceitos constitucionais, nem 
tampouco devem comportar a revogação (perda de vigência) 
por força de qualquer lei ordinária superveniente”.6

A introdução das leis complementares no ordenamento 
jurídico brasileiro foi um expediente capaz de reservar, a 
certas matérias não constitucionais, um tratamento que se 
prolongasse no tempo, e que resistisse a maiorias democra-
ticamente eleitas. Esse caráter não passou despercebido a 
Luis Eduardo Schoueri: ao refutar posicionamento doutri-
nário segundo o qual o tratamento, por lei complementar, 
de matérias não reservadas, pela Constituição, a essa espécie 
normativa, impediria sua votação posterior por maioria 
simples, consignou:

6 REALE, 1962,  p. 110.
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Ainda mais grave é a consequência do raciocínio [...] se forem 
considerados os riscos para a democracia. Afinal, a ser acertado 
aquele entendimento, então nada impediria que determinado 
partido, detentor de ampla maioria no Congresso mas derrotado 
nas eleições seguintes, tomasse a decisão, em seu último dia de 
legislatura, de converter todas as leis ordinárias então vigentes em 
leis complementares. Nesse caso, os novos parlamentares recém-
-eleitos e cujo mandato teria sido reconhecido pela Constituição 
nada poderiam mudar na ordem legal, a menos que obtivessem 
maioria absoluta.7 

Tem razão Schoueri. E, se nada impediria que um par-
tido detentor de ampla maioria no Congresso o fizesse, com 
muito maior certeza nada impediria que um presidente, ou 
uma junta de ministros militares, diante de um congresso em 
recesso, normatizasse determinadas matérias, à revelia dos 
representantes do povo, e as reservasse a alteração apenas 
por maioria absoluta dali em diante!

Descortina-se o caráter ideológico que presidiu a inser-
ção da figura das leis complementares demandando quórum 
qualificado por maioria absoluta: longe de atribuir repre-
sentatividade popular mais intensa quando de sua criação, 
as leis complementares teriam, isso sim, maior dificuldade 
de modificação ou renovação, tornando-se relativamente 
perenes em comparação às leis comuns. Representativida-
de popular, em 1967 e em 1969, sequer havia, pois estavam 
vigentes os atos institucionais de limitação da atividade do 
Congresso Nacional, no período inicial, e seu recesso, nos 
anos seguintes. A preocupação imediata, sem dúvida, não 
era com representatividade democrática. O efeito foi permitir 
que leis criadas pelo estado autoritário e sem votação pelos 
representantes do povo pudessem resistir a futuras maiorias 
simples democraticamente eleitas, prolongando seu efeito 
no tempo.

7 SCHOUERI, 2012, p. 83.
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4. O suposto caráter materialmente complemen-
tar e nacional e formalmente superior das leis 
complementares
Se há uma regra que um recomendável “anarquismo 

metodológico” parece não conseguir superar, quando o as-
sunto é compreender um instituto regulado por um direito 
positivo historicamente considerado, é que esse direito, com 
suas regulações, deve ser efetivamente considerado nessa 
compreensão.8 Assim, definir se as leis complementares 
complementam a Constituição ou não, se são leis nacionais 
ou apenas federais, e se têm ou não superioridade hierár-
quica diante das leis ordinárias, depende não somente de 
uma teoria prévia sobre as leis complementares, mas tam-
bém, e sobretudo, de uma teoria a posteriori, obtida a partir 
do exame do direito constitucional em questão. No caso da 
Constituição de 1988, a resposta para as três perguntas é a 
mesma: eventualmente. 

4.1. Leis complementares nem sempre “comple-
mentam” a Constituição

A intenção de relativa perdurabilidade das leis com-
plementares está em harmonia com o conceito original de 
lei propriamente “complementar”. Historicamente, a Repú-
blica brasileira conheceu a noção de leis que objetivavam 
complementar a disciplina materialmente constitucional de 
certas previsões e dispositivos de organização estatal que 
não haviam sido esgotadas no texto da Constituição. Eram 
leis próximas das “materialmente constitucionais”, naquele 
conceito tradicional de normas com conteúdo propriamen-

8 Sobre o “anarquismo metodológico”, cf. FEYERABEND, 2010, p. 19.
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te constitucional não inseridas no texto da Constituição.9 
É nesse sentido que Luís Eduardo Schoueri lembra como 
“complementares” as leis orgânicas a que se referiam Rui 
Barbosa e Victor Nunes Leal.10 É nesse sentido, também, 
que a doutrina aponta como “complementares” as primeiras 
leis, votadas por maioria absoluta do Congresso Nacional, 
no regime parlamentarista da Emenda Constitucional n. 
4/1961: elas seriam editadas para “...complementar a orga-
nização do sistema parlamentar de governo...”, nos termos 
da emenda. Essa seria um conceito de lei complementar no 
plano da “lógica jurídica”, na forma como a entende Hugo 
de Brito Machado.11

Atualmente, algumas leis complementares previstas na 
Constituição de 1988 podem ser havidas, em entendimen-
to razoável, como “complementares” – nesse sentido, por 
assim dizer, tradicional. A criação de Estados, Municípios 
e Territórios (CF, art. 18) e a definição do número de depu-
tados (CF, art. 45, § 1º), por exemplo, são temas que podem 
ser compreendidos como materialmente constitucionais e 
foram delegados ao tratamento por lei complementar. Ou-
tras leis complementares previstas na Constituição de 1988, 
contudo, nada têm de “complementares” nesse sentido mais 
tradicional da expressão. Dispor sobre a atividade adminis-
trativa de lançamento tributário, ou os prazos de prescrição 
extintiva do crédito tributário (CF, art. 146, III, b), são temas 
sem conteúdo materialmente constitucional.  

Esses exemplos demonstram que, no regime atual 
brasileiro, nem todas as leis que são complementares, no 
conceito contemporâneo, também o são no conceito tradi-
cional, voltado às leis que “complementam” a Constituição 

9 BACHOF, 1994, p. 39.
10 SCHOUERI, 2012, p. 69-70.
11 MACHADO, 2012, p. 116-117.
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por tratarem de temas materialmente constitucionais. Daí 
o destaque, notado por Nélson de Sousa Sampaio, em re-
lação às leis previstas no efêmero regime parlamentarista 
de 1961, e registrado por José Souto Maior Borges: naquela 
época, “complementar” era o verbo, que exprimia a ação 
realizada pelas leis, não um adjetivo que as qualificasse; 
hoje, não mais.12 Atualmente, na Constituição de 1988, as 
leis complementares não necessariamente complementam 
a Constituição. Salvo se se considerar que tudo aquilo que 
é desdobramento de norma constitucional é algo que com-
plementa a Constituição. Mas, nesse caso, desapareceria a 
diferença específica e o propósito da classificação.13

4.2. Leis complementares nem sempre são leis 
nacionais

Outra afirmação comum, na doutrina, sustenta que 
as leis complementares seriam leis nacionais, em oposição 
às leis ordinárias, que seriam leis federais.14 Esse tema gera 
controvérsia, pois afirmar que leis ordinárias ou comple-
mentares são “federais” ou “nacionais” depende do que se 
entende por esses termos. Para José Souto Maior Borges, 
por exemplo, leis federais são aquelas que, em seu âmbito 
pessoal, vinculam a União e os cidadãos, mas não vinculam 
Estados e Municípios, sendo nacionais as leis que vinculam, 
além da União, também os Estados ou os Municípios. Na lei 
nacional, o âmbito material de validade da norma editada 
pela União estende-se a Estados ou Municípios, além dos 
cidadãos.15 Diante dessas definições estipulativas, certas leis 
12 BORGES, 1975, p. 2.
13 BORGES, 1975, p. 32.
14 SCAFF, 2013, p. 86.
15 BORGES, 1975, p. 63.
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ordinárias previstas na Constituição de 1967 – sobre a qual o 
autor se debruçou – têm caráter nacional, outras têm caráter 
federal, e o mesmo ocorre com as leis complementares.16 

Esse raciocínio pode ser adaptado à Constituição de 
1988. Adotadas aquelas definições, leis ordinárias previstas 
na Constituição atual, como o Código de Processo Civil, 
vincula Estados e Municípios, que lhe devem obediência 
quando partes em processo, e deve ser aplicado pelos po-
deres judiciários estatais. Por isso, é lei nacional, embora 
ordinária (Lei n. 5869/1973, com fundamento no artigo 22, I, 
da Constituição). Já a Lei n. 9.430/1996, com fundamento no 
artigo 153, III, da Constituição, no que dispõe sobre o Imposto 
de Renda das pessoas jurídicas, é lei ordinária federal e não 
nacional, não se destinando a Estados ou Municípios. Há, 
portanto, leis ordinárias federais e leis ordinárias nacionais.

Muitas leis complementares previstas na Constituição 
têm caráter nacional, inegavelmente. A lei complementar 
prevista no artigo 146, I, que deve dispor sobre conflitos de 
competência entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, sem dúvida tem caráter nacional. Já a 
lei complementar prevista no artigo 153, VII, necessária 
para a instituição de Imposto sobre Grandes Fortunas, é 
restritivamente federal, exatamente como a lei do Imposto 
de Renda. Há, então, nesse sentido, leis complementares 
federais e leis complementares nacionais. Na Constituição 
de 1988, as leis complementares não são, necessariamente, 
leis nacionais.

16 BORGES, 1975, p. 63-72.
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4.3. Leis complementares nem sempre são hierar-
quicamente superiores a leis ordinárias

Outro posicionamento teórico que se registra na dou-
trina é o da superioridade hierárquica da lei complementar 
em face da lei ordinária.17 

Um argumento comum usado para sustentar que as leis 
complementares ocupam posição intercalar entre a Constitui-
ção e os demais diplomas legais, subordinando-os, e tendo, 
sobre eles, supremacia hierárquica, é o parágrafo único do 
artigo 59 da Constituição: “Lei complementar disporá sobre 
a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis”. O 
dispositivo, porém, apenas prescreve que aquela lei com-
plementar individual, especificamente nele prevista, deverá 
ser observada pelo Poder Legislativo, quando da elaboração 
das leis. Essa qualidade dessa lei complementar específica, 
porém, não se transmite às demais por força apenas daquele 
dispositivo. Não há nada, no dispositivo, a autorizar essa 
transferência. Como o artigo 59, parágrafo único, da Consti-
tuição, integra a Seção VIII, do Capítulo I, do Título IV, intitu-
lada “Do Processo Legislativo”; e o artigo 59, caput, prescreve 
que o “processo legislativo” compreende a elaboração, inclu-
sive, de leis complementares; está, sem dúvida, no âmbito de 
competência da lei complementar lá referida, dispor sobre a 
elaboração, inclusive, de leis complementares. A aceitar-se o 
argumento, de que há superioridade hierárquica da lei com-
plementar em geral – isto é, da lei complementar enquanto 
espécie legislativa – sobre todas as demais leis, confirmada 
pelo artigo 59, parágrafo único, da Constituição, então as leis 
complementares, em geral, também seriam superiores... às 
leis complementares, em função do mesmo artigo! Ou seja: o 
argumento forçosamente conclui que, no Direito brasileiro, a 

17  MACHADO, 1996, p. 19.
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lei complementar é hierarquicamente superior a ela própria. 
E, ainda: se se entender que o processo legislativo compre-
ende a elaboração, inclusive, de emendas constitucionais, o 
que é inegável; e que a lei complementar referida no artigo 
59, parágrafo único, da Constituição, também disporá so-
bre a elaboração das emendas constitucionais, incluídas na 
referência do preceito às “leis” – o que é discutível, mas foi 
a interpretação adotada pelo Congresso Nacional, quando 
editou Lei Complementar n. 95/1998, com base naquele 
preceito; então as leis complementares, em geral, também 
seriam superiores... às emendas constitucionais, em função 
daquele mesmo artigo! Ou seja: o argumento também pode 
levar à conclusão segundo a qual, no Direito brasileiro, as 
leis complementares são hierarquicamente superiores às 
emendas constitucionais. Como se nota, a busca pelo artigo 
59, parágrafo único, da Constituição, como fundamento 
empírico para sustentar a tese da superioridade hierárquica 
das leis complementares, em geral, sobre as leis ordinárias, 
não só é insuficiente, como incorreto.

Ele serve, apenas, para sustentar o seguinte: se se en-
tender que a lei desobediente às prescrições da Lei Comple-
mentar n. 95/1998 tem problemas de validade, então essa 
lei complementar específica funciona como fundamento de 
validade para as demais leis, inclusive para as demais leis 
complementares, sendo hierarquicamente superior a elas. E, 
se se entender que as emendas constitucionais subsomem-
-se à previsão do artigo 59, parágrafo único, da Constitui-
ção, então essa lei complementar específica funciona como 
fundamento de validade para as emendas constitucionais, 
sendo hierarquicamente superior a elas. Mas apenas aquela 
lei complementar prevista naquele dispositivo, e não toda e 
qualquer lei complementar – a lei complementar enquanto 
gênero, ou enquanto espécie legislativa.
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É mais uma corroboração da antiga tese da superiori-
dade hierárquica eventual da lei complementar: aquelas leis 
complementares que servirem de fundamento de validade 
para outras leis serão, em relação a elas, hierarquicamente 
superiores. Mas não serão hierarquicamente superiores a 
outras leis – delas, eventualmente, independentes. E, se hou-
ver leis complementares que não fundamentem a validade 
de outras leis, elas não serão hierarquicamente superiores 
a lei alguma. Por isso, e não por outro motivo, a hierarquia 
entre leis complementares e outras leis é eventual, como tem 
decidido o Supremo Tribunal Federa e sustentado boa parte 
da doutrina.18 Hierarquia, tanto para o STF quanto para a 
doutrina referida, deve ser entendida como fundamento de 
validade, em sentido kelseniano.19

5. A lei n. 5.172/1966, sua recepção como lei com-
plementar e o caráter autoritário das normas 
de interpretação
A Emenda Constitucional n. 18/1965 previu, em seu 

artigo 1º: “O sistema tributário nacional compõe-se de impos-
tos, taxas e contribuições de melhoria, e é regido pelo dispos-
to nesta Emenda, em leis complementares, em resoluções do 
Senado Federal, e, nos limites das respectivas competências, 
em leis federal, estadual ou municipal”. Haveria, então, 
leis complementares à emenda, que comporiam o sistema 
tributário nacional, ao lado das demais leis e das resoluções 
senatoriais. Em vários outros dispositivos, a EC 18 previu a 
edição de leis complementares. Mas a proposta de que es-
sas leis complementares ao sistema tributário tivessem um 

18 No Supremo Tribunal Federal, cf. RE 377.457; na doutrina, BORGES, 1975, 
p. 82-83; ÁVILA, 2012, p. 189.

19 Sobre validade em sentido kelseniano, cf. JESTAEDT, 2013, p. 42.
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quórum de votação diferenciado – anteprojeto “A” – não foi 
aprovado. Seriam, por isso, “leis complementares” que, pela 
ausência de quórum diferenciado, não se identificam com 
as leis complementares atuais.

A lei geral que veio a complementar o sistema tributário 
concebido na EC 18 foi a Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 
1966. Essa lei dispôs, em seu livro primeiro, sobre o “sistema 
tributário nacional”, detalhando temas da EC 18, como a 
repartição de impostos e as limitações ao poder de tributar, 
e acrescentando outros, como o conceito de tributo e normas 
relativas à competência tributária. Também dispôs, em seu 
livro segundo, sobre “normas gerais de Direito Tributário”. 
Foi, depois, denominada Código Tributário Nacional, pelo 
artigo 7.° do Ato Complementar n. 36/1967. 

No que dispõe sobre normas gerais, a Lei n. 5.172/1966 
tem a posição de lei complementar por recepção constitu-
cional em função da matéria, conforme decide o Supremo 
Tribunal Federal.20 O espectro abrangido por essas normas 
gerais foi amplíssimo e compreende as chamadas “normas 
de interpretação e integração da legislação tributária”, entre 
os artigos 107 e 108 do Código Tributário Nacional. Trata-
-se de comando autoritário, destinado a prescrever como, 
inclusive, o Poder Judiciário deveria interpretar o Direito 
Tributário, com pretensão de permanência quando alçados 
à posição de lei complementar. 

O Código Tributário Nacional, por exemplo, exclui a 
Constituição da “legislação tributária” a ser interpretada (art. 
107 c/c art. 96). O CTN apenas autoriza o recurso aos prin-
cípios gerais de Direito Tributário e de Direito Público, hoje 
constitucionalizados, na ausência de disposição expressa nas 
leis, tratados e convenções internacionais e nos instrumentos 
normativos infralegais. Ou seja: a Constituição só é levada em 

20 Por exemplo, RE 560.626.



AUTORITARISMO NO REGIME JURÍDICO DAS LEIS COMPLEMENTARES

Revista Brasileira de Estudos Políticos | Belo Horizonte | n. 109 | pp. 225-257 |  jul./dez. 2014

246

consideração na ausência de disposição infraconstitucional 
expressa, o que promove clara subversão na hierarquia das 
fontes. A equidade – justiça do caso concreto – só poderia 
ser invocada se houvesse ausência de disposição infra-
constitucional expressa, e como último recurso. Havendo 
o dispositivo, ainda que sua aplicação a determinado caso 
concreto resultasse em inconstitucionalidade, essa aplicação 
inconstitucional deveria ser efetuada, pois a equidade estaria 
proibida. A legislação que disponha sobre suspensão ou ex-
clusão do crédito tributário, outorga de isenção, ou dispensa 
do cumprimento de obrigações tributárias acessórias, deveria 
ser interpretada literalmente – a Constituição, novamente 
aqui, está excluída da legislação a ser interpretada. 

Percebe-se o despropósito em aplicar essas normas de 
interpretação na vigência da Constituição de 1988. E, tam-
bém, de aplicá-las à própria interpretação constitucional. 
No que diz respeito a sua aplicação atual, é incabível, pois 
não recepcionadas: o produto do Estado autoritário que 
impedia o juiz de considerar o texto constitucional não é 
recepcionado pela Constituição. No que diz respeito à sua 
aplicação à Constituição, além de descabida pelo mesmo mo-
tivo, também é incabível porque o próprio Código Tributário 
Nacional não inclui o texto constitucional entre aqueles que 
devem ser interpretados segundo suas regras. E nem poderia, 
pois a legislação infraconstitucional não pode determinar o 
modo de se interpretar a própria Constituição. Seria outra 
subversão na hierarquia das fontes. 

Não é de hoje que a doutrina reconhece o caráter auto-
ritário dessas normas do Código Tributário Nacional. Entre 
todos, quem melhor o demonstrou, de forma exaustiva, foi 
Ricardo Lobo Torres, que destaca: “Por muito mais que mera 
coincidência as normas sobre a interpretação estampadas 
no CTN vieram a lume no início do regime autoritário de 
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1964: visavam, sem a menor dúvida, a conservar e manter na 
via interpretativa a orientação política então inaugurada”.21 
Essas normas, ainda com o professor, “...reportam-se a ati-
tudes autoritárias e ditatoriais...”. Conclui serem normas “...
ilegítimas e inválidas”.22 Certamente, não recepcionadas pela 
Constituição do Estado Democrático de Direito instituído em 
1988. É lamentável, além de inconstitucional, sua aplicação 
pelo Poder Judiciário, ainda realizada 25 anos após a rede-
mocratização, como em muitos casos, assim como é triste que 
essa lei ainda não tenha sido revogada pelo Congresso Na-
cional e substituída por um Código Tributário democrático.23

6. O conceito reducionista e a classificação dos 
tributos na lei n. 5.172/1966 diante da Consti-
tuição de 1988
Em 1966, as normas gerais de Direito Tributário defini-

ram tributo como obrigação pecuniária que não constitua é 
sanção por ato ilícito (CTN, art. 3º). No âmbito das normas 
gerais, não se admitia tributo com efeito sancionatório. Em 
1988, todavia, a Constituição prescreveu a possibilidade 
de que o IPTU seja utilizado como “pena” em razão do 
“aproveitamento inadequado” do solo “não utilizado” ou 
“subutilizado” em face da lei (CF, art. 182, § 4º, II). Ou seja: 
lei definirá o que será um aproveitamento adequado e, dian-
te de aproveitamento inadequado, portanto ilícito, o IPTU 
poderá ser majorado, progredindo em função do tempo de 
subutilização ou de não utilização. A majoração do tributo 
vem como consequência da adoção de um comportamento 

21 TORRES, 2006, p. 347-348.
22 TORRES, 2006, p. 379.
23 Por exemplo, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, Resp 1.237.751; 

no Supremo Tribunal Federal, AI 767.141.
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ilícito, de modo que o caráter sancionatório desse IPTU é 
evidente.24 Mais ainda: sendo norma constitucional, essa 
previsão condiciona a interpretação do artigo 3º do CTN, 
que deve ser visto com novos olhos.

Qualquer conceito constitucional de tributo que ve-
nha a ser pensado pelo intérprete contemporâneo não pode 
ignorar a previsão do artigo 182, § 4º, II, da Constituição, e 
também a previsão expressa do artigo 146, III, a, que reme-
te ao Poder Legislativo a competência para definir o que é 
tributo.25 Um conceito constitucional de tributo não pode 
eliminar a possibilidade de que o tributo venha, ainda que 
excepcionalmente, a servir de sanção contra atos ilícitos. A 
previsão do artigo 182, § 4º, da Constituição, todavia, não 
inviabiliza a proposta doutrinária segundo a qual a norma 
tributária impositiva não pode descrever, como fato gerador, 
uma conduta ilícita. Porque a norma do IPTU não descreve, 
em abstrato, uma conduta ilícita, mas a propriedade. Porém, 
sem dúvida, essa incidência específica do IPTU majorado 
só se dá diante de fato ilícito: não “ter a propriedade”, que 
segue sendo fato lícito, mas seu “aproveitamento inadequa-
do” diante da lei.

Como a Constituição atribui à lei complementar a fun-
ção de “definição de tributo e suas espécies”, não são raras 
manifestações doutrinárias a admitirem que o conceito do 
Código Tributário Nacional, ou a sua classificação dos tribu-
tos em espécie, correspondem ao previsto na Constituição. 
Ou, ainda, manifestações que requerem que a legislação 
tributária infraconstitucional adote a destinação dos tribu-
tos como nota relevante para que, aí sim, esse fator tenha 
relevância para a classificação dos tributos em espécies.26 

24 SCHOUERI, 2012, p. 142.
25 SCHOUERI, 2012, p. 144.
26 BECHO, 2011, p. 340.
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Contudo, se a legislação infraconstitucional não adota a fina-
lidade como nota distintiva dos tributos em espécie, mas a 
Constituição o faz – ao diferenciar, por exemplo, os impostos 
das contribuições para a seguridade social pelo critério da 
finalidade –, é a Constituição que prevalece. As prescrições 
do CTN, se incompatíveis, ainda que parcialmente, com o 
texto constitucional de 1988, não podem ser consideradas 
recepcionadas sem, no mínimo, uma interpretação conforme 
à Constituição. 

Algo relevante, e mesmo decisivo, é a consideração 
segundo a qual o CTN, ao definir tributo, não incluiu qual-
quer referência à sua função ou à sua finalidade no funcio-
namento do Estado. E que, ao definir as espécies tributárias, 
expressamente excluiu a finalidade como elemento definidor. 
Com isso, no nível infraconstitucional e no âmbito de um 
Estado autoritário, o CTN absteve-se de qualquer cogitação 
a respeito da causa material, da justificativa jurídico-política 
da tributação, para além da competência formal do ente 
que institui a exação. Isso é um problema porque, diante da 
Constituição atual, há incidências tributárias que se justifi-
cam pela necessidade estatal de recursos financeiros, e há 
incidências tributárias que se justificam na intervenção do 
Estado sobre o funcionamento socioeconômico do país.27 Isso 
pode significar que a tributação sem necessidade financeira 
é ilegítima, assim como a tributação interventiva sem os 
meios adequados para atingir as finalidades constitucionais 
e com efeitos juridicamente válidos é, também, carente de 
fundamento constitucional.28 

A ausência de qualquer menção a respeito das finali-
dades dos tributos no CTN, e de uma lei editada na vigência 
da atual Constituição democrática que venha a dispor sobre 

27 SCHOUERI, 2005, p. 165-166.
28 FERRAZ, 2003, p. 206.
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esse tema, tem causado grave dificuldade no controle de 
constitucionalidade material da tributação no Brasil. Não se 
consegue controlar a constitucionalidade de tributo excessivo 
diante das necessidades financeiras estatais, sempre obscu-
ras. Não se tem êxito em controlar a constitucionalidade de 
tributo instituído para atender a determinada necessidade 
orçamentária e depois desviado. Não se é capaz de controlar 
a constitucionalidade de tributo instituído para intervir nas 
relações socioeconômicas e que ou não intervém, ou intervém 
de forma insuficiente, ou de forma excessiva, ou gerando 
efeitos diversos e até contrários aos inicialmente previstos. 
Para além do controle formal da competência tributária, há 
muito ainda que se avançar, e a recepção do CTN como lei 
complementar de nítidos traços autoritários, despreocupa-
dos de qualquer justificativa material da tributação, não tem 
ajudado a oferecer respostas; ao contrário, tem dificultado 
o debate. Dentre os vários objetivos constitucionais com os 
quais a tributação se relaciona, e em face dos quais excessos 
de exação não justificados ou direcionamentos interventivos 
despropositados serão ilegítimos porque, longe de contribuí-
rem, dificultam seu alcance, está o desenvolvimento nacional 
sustentável. 

7. O direito tributário no CTN e a promoção do 
desenvolvimento sustentável

Uma vez que o Código Tributário Nacional não consi-
dera a finalidade do tributo uma nota essencial, silenciando 
a respeito, as finalidades constitucionais para as quais os 
tributos devem ser utilizados ficam, dele, excluídas. Uma 
delas é o desenvolvimento sustentável (CF, art. 3º, II c/c art. 
225, caput), que fica ausente do Sistema Tributário Nacional 
conforme normatizado em nível infraconstitucional. Sim-
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plesmente o CTN nada diz a respeito.
O constitucionalismo moderno consagrou-se pela 

necessidade de impor limites ao exercício do poder. Com 
isso, garantiu a proteção dos cidadãos em alguns direitos 
individuais, além de determinar a separação dos poderes e 
distribuir competências. Após a Segunda Guerra Mundial, 
porém, o constitucionalismo contemporâneo amplia esse 
espectro, para incorporar um projeto de sociedade cuja rea-
lização deve ser obrigatoriamente buscada. Nos países não 
desenvolvidos, esse projeto incorpora a obrigação de busca 
do desenvolvimento.

Se, nas Constituições brasileiras anteriores, o desen-
volvimento era tema pouco relevante, ou irrelevante, a 
Constituição de 1988 anuncia, no preâmbulo, a instituição 
de um Estado Democrático destinado a assegurar, dentre 
outros, o “desenvolvimento”. O artigo 3.° inclui, dentre os 
quatro objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil, “garantir o desenvolvimento nacional”. Note-se a 
importância do desenvolvimento na Constituição: o Estado 
Democrático é constituído para assegurá-lo; o desenvolvi-
mento é um dos valores supremos da sociedade brasileira e 
um dos quatro objetivos fundamentais da República. Prin-
cípios fundamentais, como a igualdade, relacionam-se com 
concessões específicas a regiões menos desenvolvidas, em 
atenção à necessidade de “...promover o equilíbrio do de-
senvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões 
do País” (CF, art. 151, I).

O texto também se dedica a uma série de aspectos do 
desenvolvimento, tecendo uma rede complexa de elemen-
tos que conformam o desenvolvimento em sentido amplo, 
ainda que não exclusivamente. Esses aspectos são qualifica-
dos em pontos específicos da Constituição, que detalham o 
desenvolvimento. A Constituição menciona, por exemplo, o 
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“desenvolvimento econômico” (art. 239, § 1.°), referindo-se a 
um aspecto da totalidade complexa “desenvolvimento”. Em 
outro ponto, parece restringir a noção de desenvolvimento 
econômico, ao mencionar o “desenvolvimento do sistema 
produtivo” (art. 218, § 2.°), detalhando sua normatividade. 
Também alia o desenvolvimento econômico a outro aspecto, 
quando se refere, por exemplo, ao “desenvolvimento tecno-
lógico e econômico” (art. 5.°, XXIX). Mas o desenvolvimento 
tecnológico é preocupação da Constituição, inclusive, sem 
relevo imediato para o desenvolvimento econômico, aliado 
ao desenvolvimento científico: o texto contém a expressão 
“desenvolvimento científico e tecnológico” (art. 200, V); 
depois, “desenvolvimento científico” (art. 218, caput), sem 
a preocupação imediata com a tecnologia junto ao conhe-
cimento científico. Em outros pontos, o desenvolvimento 
econômico é aliado ao social: “desenvolvimento econômico 
e social” (art. 21, IX), “desenvolvimento social e econômico” 
(art. 180) e “desenvolvimento sócio-econômico” (art. 151, I). 
As preocupações humanitárias e culturais complexificam a 
noção quando o texto se refere a  “desenvolvimento huma-
no, social e econômico” (art. 216-A) e a “desenvolvimento 
cultural e sócio-econômico” (art. 219). E, em certos pontos, 
a questão econômica fica subjacente a – ou eclipsada por – 
outros aspectos do desenvolvimento destacados em trechos 
específicos da Constituição: “desenvolvimento da pessoa” 
(art. 205; art. 227, V); “desenvolvimento cultural” (art. 215, § 
3.°); “desenvolvimento do ensino” (art. 34, VII, e; art. 35, III; 
167, IV; 212, caput; 214, caput); “desenvolvimento urbano” 
(art. 21, XX e art. 182, caput). E, além de preocupações com o 
“desenvolvimento nacional” (art. 174, § 1.°) ou “desenvolvi-
mento do País” (art. 192, caput), a Constituição também tem 
ponto em que se volta especificamente ao “desenvolvimento 
regional” (art. 163, VII).
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Além disso, embora visto amplamente, o desenvolvi-
mento não é livre de qualificações materiais. Ele deve ser 
buscado em “equilíbrio” com o “bem-estar em âmbito na-
cional” (art. 23, par. único); deve ser um “desenvolvimento 
equilibrado” (art. 192, caput); sua busca não pode contradizer 
o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologi-
camente equilibrado (art. 225, caput) – em redação, aliás, 
aproximada da noção de desenvolvimento sustentável do 
Relatório Brundtland, da ONU, de 1987.

O desenvolvimento, então, é tema fundamental para 
a Constituição de 1998. Foi para assegurá-lo, dentre outros 
elementos, que se constituiu um Estado Democrático. A 
República tem quatro objetivos; um deles, é garantir o de-
senvolvimento nacional. Essas normas, à toda evidência, 
conformam todo o ordenamento jurídico, inclusive o Sistema 
Tributário Nacional. Toda a tributação deve ser orientada 
para a consecução de alguns objetivos e, dentre eles, o de-
senvolvimento sustentável. 

Nada disso está, porém, presente nas cartas constitucio-
nais do período autoritário, que são lacônicas ao se referirem 
a desenvolvimento. E, muito menos, nas leis complementares 
– ou recepcionadas como tal – elaboradas sobre matéria tri-
butária. Vistas como recepcionadas e até hoje condicionando 
a tributação no Brasil, essas leis complementares prolongam 
os valores ditatoriais e engessam a possibilidade de desen-
volvimento democrático do Brasil, inclusive em assuntos 
tributários. Ainda está por ser elaborada a lei complementar 
de normas gerais de Direito Tributário, prevista no artigo 
146, III, da Constituição, que traga diretrizes materiais desti-
nadas ao controle da justificativa das incidências tributárias. 
Na ausência dessa lei, ficamos, ainda, com os resquícios da 
ditadura, que em nada têm ajudado na matéria; ao contrário, 
têm gerado bastante confusão doutrinária e atraso jurídico-
-constitucional para o Direito Tributário.
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8. Considerações finais

O Código Tributário Nacional – e, em geral, as leis com-
plementares tributárias promulgadas antes da Constituição 
de 1988 – silencia a respeito das finalidades da tributação e, 
em específico, da busca pelo desenvolvimento sustentável. É 
natural que isso ocorra, uma vez que essas leis foram edita-
das em um período no qual não havia Constituição a impor 
finalidades para a tributação além do objetivo arrecadatório. 
Como, porém, a Constituição de 1988 atribui esses objetivos à 
República Federativa do Brasil como um todo, e a seu aparato 
tributário em específico, as leis complementares produzidas 
no período ditatorial ficam inadequadas. E especialmente 
inadequadas, pois trata-se de um instrumento normativo 
concebido para durar, no tempo, mais do que as leis ordi-
nárias, prolongando uma orientação ideológica autoritária. 

Isso gera uma oposição entre o Direito Tributário ain-
da estabelecido no Código Tributário Nacional e das leis 
complementares tributárias em geral, insistentes resíduos 
do período ditatorial, e o Direito Tributário da Constituição. 
Por conta da recepção dessas leis complementares clara-
mente inadequadas, o Sistema Tributário Nacional fica com 
grave contradição interna. Esse é mais um campo no qual 
se deve destacar que a atenção excessiva ao CTN e às leis 
complementares, ofuscando a Constituição, gera danos para 
a interpretação do Direito Tributário. Não é admissível que 
as leis complementares produzidas antes da Constituição 
de 1988, se com ela incompatíveis, impeçam que o Sistema 
Tributário Nacional auxilie na busca pelo projeto de futuro 
plasmado no texto constitucional vigente. E, mais ampla-
mente, que aquilo que ficou decidido no período de ditadura 
militar ainda determine, em muitos campos, os destinos da 
nação, passadas quase três décadas do fim daquele regime.
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